
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
PARANÁ – CREA-PR

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

N.º 40/C/2024

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANÁ,
Autarquia Federal instituída nos termos da Lei n.º 5.194/66, dotado de personalidade jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.639.384/0001-59, UASG n.º 389088, com
Sede na Rua Dr. Zamenhof, n.º 35, Alto da Glória, Curitiba - PR, neste ato representado por
seu Presidente, o engenheiro CLODOMIR LUIS ASCARIS, doravante denominado
simplesmente CREA-PR, e de outro lado, CVA INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E
SERVIÇOS GERAIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º
24.046.457/0001-03, com endereço na Quadra n.º 43, Lote n.º 85, Loja 01, Setor Leste, na
cidade de Gama, Distrito Federal, neste ato representada pela Sra. CAROLINA AMENO
TEIXEIRA DE MACEDO, a seguir denominada CONTRATADO, tendo em vista
a Ordenação de Despesas n.º 670/2023 que autorizou a sua lavratura, e ainda o que consta no
Processo n.º 017.000907/2023-94, em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Edital de
Licitação n.º 004/2024 – Pregão n.º 004/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
pactuadas.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto deste instrumento a prestação de serviços de criação e elaboração de cursos na
modalidade de ensino a distância.

§1º. A execução do objeto contempla a criação e elaboração dos seguintes cursos:

a) UX: User Experience e Plataformas Digitais:

i) Carga horária total de 08 (oito) horas.

ii) Conteúdo programático deverá ser desenvolvido contendo os seguintes assuntos:

I. Experiência do usuário (UX): experiência do usuário (UX); usabilidade e UX.

II. Gestão e experiência do usuário: sociedade e UX; gestão com UX.

III. UX e ser humano: design emocional; mecânica.

b) Gestão de Riscos e Mudanças:

i) Carga horária total de 08 (oito) horas.

ii) Conteúdo programático deverá ser desenvolvido contendo os seguintes assuntos:



I. Introdução ao curso de gerenciamento de riscos: conceituação e definição de
termos; introdução ao gerenciamento de riscos.

II. Planejamento dos riscos: Identificação de riscos; técnicas de gerenciamento de
riscos; monitoramento de riscos.

III. Gerenciamento das mudanças: princípios da gestão de mudanças; o processo
de mudança.

IV. Implantação das mudanças: plano de mudança; aplicação da mudança.

c) Gestão Estratégica de ESG - Environmental, Social and Governance:

i) Carga horária total de 08 (oito) horas.

ii) Conteúdo programático deverá ser desenvolvido contendo os seguintes assuntos:

I. Governança 4.0: ESG - Environment, Social & Governance: governança e ética
nas organizações; sustentabilidade corporativa; abordagem estratégica.

II. Sustentabilidade corporativa, regulação e transparência em ESG: regulação
ESG; transparência empresarial; sustentabilidade corporativa.

III. Riscos socioambientais: riscos ESG; impacto social; ambiente e riscos.

d) Storytelling, Técnicas de Apresentação e Media Training:

i) Carga horária total de 08 (oito) horas.

ii) Conteúdo programático deverá ser desenvolvido contendo os seguintes assuntos:

I. Comunicação e comunicação interpessoal: funções e processo da comunicação;
assertividade e empatia.

II. Storytelling: storytelling: história e definição; storytelling como ferramenta
estratégica para a divulgação e o fortalecimento de apresentações.

III. Media Training: conceito de media training; perfil das mídias.

e) BIM Intermediário:

i) Carga horária total de 08 (oito) horas.

ii) Conteúdo programático deverá ser desenvolvido contendo os seguintes assuntos:

I. Projetos: anteprojeto; projetos básicos; projetos executivos; diferenças entre
projetos (CAD e em BIM); As-built em BIM.

II. Orçamento: planejamento; orçamentos; bases de custos.

III. Planejamento: aspectos financeiros; planejamento (4D); controle da evolução
da obra.

IV. Contratos: formas de contratos na construção; direitos, riscos e
responsabilidades; garantias e seguros.

f) Inteligência Artificial nas engenharias:

i) Carga horária total de 08 (oito) horas.

ii) Conteúdo programático deverá ser desenvolvido contendo os seguintes assuntos:

I. Inteligência artificial: conceitos fundamentais; aplicações avançadas; inovação
tecnológica.



II. Machine learning (ML): redes neurais; árvores de decisão; SVM (Support
Vector Machines).

III. Deep Learning (DL): compreendendo o Deep Learning (DL).

g) Elaboração de Políticas Públicas:

i) Carga horária total de 08 (oito) horas.

ii) Conteúdo programático deverá ser desenvolvido contendo os seguintes assuntos:

I. Formação da agenda: caracterização dos problemas públicos.

II. Formulação da política: capacidade de resolução do problema.

III. Tomada de decisão: processo de tomada de decisão aberto; desenhar a política
pública.

IV. Implementação: plano de implementação; fontes de financiamento; resultados
e impactos.

h) Feedbacks - Como dar e receber feedbacks:

i) Carga horária total de 08 (oito) horas.

ii) Conteúdo programático deverá ser desenvolvido contendo os seguintes assuntos:

I. Tipos de Feedback: variedade de avaliação; formas de comunicação;
abordagens de avaliação.

II. Como oferecer feedbacks: comunicação construtiva; técnicas de
compartilhamento; melhoria contínua.

III. Como valorizar os feedbacks: apreciação das opiniões; ação sobre
comentários; crescimento pessoal.

i) Transformação digital no agronegócio:

i) Carga horária total de 08 (oito) horas.

ii) Conteúdo programático deverá ser desenvolvido contendo os seguintes assuntos:

I. Transformação digital e a Inovação do Agronegócio: inovação agrícola;
digitalização estratégica; agricultura moderna.

II. Agricultura digital - automação de máquinas e processos: automatização
agrícola; eficiência operacional; tecnologia de campo.

III. Mapeamento de dados e de processos agrícolas elementares: análise de dados;
monitoramento agrícola; otimização da produção.

j) Anotação de Responsabilidade Técnica (Legislação, orientação e preenchimento):

i) Carga horária total de 08 (oito) horas.

ii) Conteúdo programático deverá ser desenvolvido contendo os seguintes assuntos:

I. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART: o que é a Anotação de
Responsabilidade Técnica (Lei n.º 6.496/77); resolução vigente do Confea;
tipos de ART; vinculações; responsabilidades pelo preenchimento e registro
da ART; substituição com custo e sem custo; ART complementar;
subcontratação/subempreitada; tabela do obras/serviços – TOS; tabela de
níveis de atuação e atividades; livro de ordem; tutoriais de preenchimento.



II. Certidão de Acervo Técnico – CAT: o que é o acervo técnico; acervo técnico
de empresa para licitação; tipos de CAT; modelos de CAT; como solicitar a
CAT; registro de Atestado – ressalvas; itens mínimos e modelos de atestado;
laudo e ART do laudo; obrigatoriedade do livro de ordem; inclusão ao acervo
técnico de atividade concluída no Brasil; inclusão ao acervo técnico de
atividade concluída no exterior; como solicitar a inclusão ao acervo técnico
de atividade concluída; taxa de serviço.

III. Serviços relacionados a ART e CAT: certidão de ART (quem solicita, motivo,
certidão positiva e certidão negativa, ARTs antigas, prazo, taxa); certidão de
qualquer outro documento (quem solicita, motivo, ARTs antigas, prazo, taxa);
substituição de ART acervada (quem solicita, motivo, ARTs antigas, prazo,
taxa); substituição de ART sem custo (quem solicita, motivo, ARTs
antigas, documentos aceitos para comprovação, prazo); cancelamento de ART
(quem solicita, motivo, ARTs antigas, prazo, taxa); restituição de taxa da ART
(quem solicita, motivos que cabem restituição, ARTs antigas, prazo, valor a
ser restituído); baixa da ART por obra concluída (quem solicita, motivo,
onde, quando não é solicitado pelo profissional); baixa da ART por obra não
concluída (quem solicita, motivo, onde, quando não é solicitado pelo
profissional); baixa por responsabilidade técnica. Por que baixa
automaticamente a ART e como fazer para reativar; certidão de Acervo
Operacional.

§2º. Integram ainda o objeto:

a) Criação, gravação, produção e edição de todos os vídeos. Para tanto, deve ser
considerado:

i) Os vídeos devem ter duração de no mínimo 20 minutos para cada módulo.

ii) Os vídeos devem ser entregues em resolução full HD (1920 x 1080 pixels) em
formato mp4, compatível com Youtube e Vimeo.

iii) Para o curso indicado na alínea “j”, o conteúdo e os apresentadores serão fornecidos
pelo CREA-PR. Já para os cursos constantes nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”,
“g”, “h” e “i”, o conteúdo e apresentadores deverão ser fornecidos pelo
CONTRATADO.

iv) Todos os vídeos devem conter legenda sincronizada com o áudio;

v) Os vídeos devem conter a logo do CREA-PR e imagem de fundo (cena) neutra;

vi) As imagens, áudios e demais insumos utilizados devem ser de uso livre (sem direitos
autorais).

b) Criação, elaboração, diagramação e fornecimento do material didático, de maneira que
atenda os seguintes requisitos mínimos:

i) 20 (vinte) páginas em cada curso;

ii) Conter a logo do CREA-PR;

iii) Para o curso indicado na alínea “j”, o conteúdo e os apresentadores serão fornecidos
pelo Crea-PR. Já para os cursos constantes nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”,
“g”, “h” e “i”, o conteúdo e apresentadores deverão ser fornecidos pelo
CONTRATADO.

iv) As imagens e demais insumos utilizados devem ser de uso livre (sem direitos
autorais).

§3º. Todo o produto desenvolvido no curso da execução do objeto será de propriedade do CREA-
PR, que por sua vez poderá utilizar, publicar e distribuir da forma que melhor lhe convir.



§4º. A execução do objeto deverá se realizar mediante o seguinte procedimento básico:

a) O CONTRATADO deverá elaborar o planejamento e a minuta dos cursos, validando
previamente com o CREA-PR cada etapa desenvolvida. Para tanto, integra o objeto a
disponibilização de espaço virtual compartilhado para apresentação dos serviços em
produção e para validação parcial do CREA-PR.

b) O CONTRATADO deverá efetuar todas as atividades relacionas com a adequação
linguística, ortografia, morfológica, sintática e semântica dos conteúdos produzidos.

c) Todos os cursos devem ser implantados no ambiente virtual de aprendizagem do CREA-
PR (moodle), avaliados e se necessário, ajustados, sem custos adicionais durante toda a
vigência do contrato.

§5º. O objeto deverá ser entregue nos seguintes prazos e condições:

CURSOS
PRAZOS

Entrega parcial* Entrega final**

01 UX: User Experience e Plataformas Digitais 45 dias

15 dias

02 Gestão de Riscos e Mudanças 60 dias

03
Gestão Estratégica de ESG - Environmental,
Social and Governance

75 dias

04
Storytelling, Técnicas de Apresentação e Media
Training

90 dias

05 BIM Intermediário 110 dias

06 Inteligência Artificial nas engenharias 130 dias

07 Elaboração de Políticas Públicas 150 dias

08 Feedbacks - Como dar e receber feedbacks 170 dias

09 Transformação Digital no Agronegócio 190 dias

10
Anotação de Responsabilidade Técnica
(Legislação, orientação e preenchimento)

210 dias

* Para validação do CREA-PR, o prazo será contado a partir da assinatura deste contrato.

** Prazo será contado da revisão e aprovação do CREA-PR.

§6º. As entregas deverão ser realizadas por intermédio de serviço de armazenagem eletrônica e
encaminhadas através de e-mail a fiscalização deste instrumento.

§7º. Todos as correções solicitadas pelo CREA-PR deverão ser prontamente atendidas, sem custos
adicionais. Neste sentido, as correções poderão ser requeridas em qualquer fase da execução do
objeto.

§8º. A execução do objeto dar-se-á pelo regime de preço global.

§9º. Vinculam-se a este instrumento, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência;

b) O Edital da Licitação;



c) A proposta do CONTRATADO;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do
representante legal do CREA-PR.

Parágrafo único: o prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for inteiramente concluído no período indicado no caput,
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste
instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA – DA CESSÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO

Fica vedado ao CONTRATADO transferir ou ceder a terceiros, no todo ou em parte, a qualquer
título, sem a concordância prévia e formal do CREA-PR, os direitos e/ou obrigações assumidas
por meio deste Contrato.

§1º. É expressamente vedada a subcontratação total do objeto, sob a pena de rescisão deste
instrumento e aplicação das sanções previstas para inadimplência parcial ou total, conforme o
caso, a ser determinada de acordo com a parcela do objeto já executada e aceita pelo CREA-PR.

§2º. A associação do CONTRATADO com outrem, a cessão, bem como a fusão, cisão ou
incorporação devem ser prontamente comunicadas ao CREA-PR, visando que este delibere,
motivadamente, sobre a possibilidade legal da manutenção da contratação, sendo essencial para
tanto, que seja comprovado o atendimento de todas as exigências de habilitação previstas no
Edital que originou este instrumento. A eventual não manutenção das condições de habilitação
motivará a rescisão deste Contrato, sem prejuízo a aplicação das sanções indicadas no parágrafo
anterior.

§3º. A pessoa, física ou jurídica, que venha eventualmente a ser subcontratada após aprovação
formal do CREA-PR, deverá atender no mínimo, às seguintes exigências:

a) Não haver sido declarada suspensa do direito de licitar ou declarada inidônea perante o
CREA-PR ou na esfera da União;

b) Não haver sido declarada a sua falência.

c) Estar regular no recolhimento de tributos e contribuições perante todas as esferas
governamentais;

d) Estar regularmente registrada perante o seu conselho profissional competente, se for o
caso.

§4º. O CONTRATADO se declara ciente de ser o único responsável pela eventual execução do
objeto por suas subcontratadas, incidindo sobre ele a aplicação de qualquer penalidade prevista
pelo descumprimento das obrigações assumidas.



§5º. A inobservância das disposições previstas nesta cláusula assegura ao CREA-PR o direito de
rescisão contratual, sujeitando o CONTRATADO às penalidades descritas neste instrumento,
bem como na legislação.

CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO, DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO

Pela execução do objeto descrito na Cláusula Primeira deste instrumento, o CREA-PR pagará ao
CONTRATADO o valor total de até R$ 22.900,00 (vinte e dois mil e novecentos reais).

§1º. O objeto deverá ser executado pelo CONTRATADO conforme Cláusula Primeira deste
instrumento, ocasião em que será emitido o respectivo documento fiscal, que conterá
expressamente as retenções de tributos, nos termos da legislação, observado que:

a) O pagamento do objeto será efetuado em 10 (dez) parcelas de mesmo valor, em até 10
(dez) dias úteis após a execução do objeto e aceite final de cada curso por parte do Crea-
PR, por meio de depósito junto ao Banco BRB – Banco de Brasília, Agência n.º 241
Conta Corrente n.º 241.027.811-00, em nome do CONTRATADO, ou neste mesmo
prazo, o CREA-PR devolverá ao CONTRATADO o documento fiscal e anexos, por
incompatibilidade entre o requerido e o efetivamente executado.

b) Por ocasião do protocolo do documento fiscal o CONTRATADO deverá apresentar o
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela CEF e a Certidão Negativa
(ou positiva com efeito de negativa) de débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida
Ativa da União. Deverá, ainda, apresentar a comprovação da manutenção da sua
regularidade quanto aos débitos trabalhistas e tributos estaduais e municipais.

c) A comprovação da regularidade do CONTRATADO prevista na alínea anterior poderá
ser efetuada pelo próprio CREA-PR, desde que possível a sua confirmação mediante
simples diligência aos respectivos endereços eletrônicos. Na impossibilidade de obtenção
pelo CREA-PR, via internet, de qualquer das comprovações indicadas, caberá
exclusivamente ao CONTRATADO tal providência.

d) Ao efetuar o pagamento, serão retidos os tributos e encargos que a Lei assim determinar,
dentre eles o imposto de renda e as contribuições previstas no caput do art. 64 da Lei n.º
9.430/96, salvo para as empresas comprovadamente enquadradas nas exceções
predefinidas e normatizadas pela Receita Federal do Brasil – RFB.

§2º. Qualquer irregularidade no documento fiscal, ou nos documentos que devem seguir anexo,
que comprometa a liquidação da obrigação, obrigará a apresentação de novo documento e nova
contagem do prazo para pagamento. Neste sentido, a ausência da comprovação exigida na alínea
“c” do parágrafo anterior não dará origem à retenção de pagamento, mas sim a comunicação ao
órgão competente da existência de crédito em favor do CONTRATADO, para que este tome as
medidas adequadas, sem prejuízo a eventual rescisão deste instrumento.

§3º. Cabe exclusivamente ao CONTRATADO emitir e entregar no CREA-PR, mediante
protocolo, a primeira via do documento fiscal referente à execução do objeto, independentemente
de o CONTRATADO possuir e adotar qualquer tipo de sistema eletrônico de faturamento.

§4º. O recebimento do objeto observará o seguinte procedimento:

a) Recebimento provisório: será lavrado após a execução do objeto e na data da entrega do
respectivo documento fiscal, não implicando em reconhecimento da regularidade da
execução, nem do respectivo faturamento.



b) Recebimento definitivo: será lavrado em até 90 (noventa) dias do encerramento da
vigência deste Contrato, compreendendo a aceitação do objeto, a regularidade do
faturamento, da situação jurídico-fiscal, previdenciária e trabalhista do CONTRATADO
e o cumprimento das demais obrigações previstas neste instrumento.

c) Certificação: a aceitação do objeto descrito no documento fiscal, segundo a quantidade,
características e especificações técnicas contratadas.

d) Não sendo o caso de termo detalhado emitido no prazo constante da alínea “b”, o recibo
supre os efeitos do recebimento provisório e a certificação supre os efeitos do recebimento
definitivo.

e) O não cumprimento pelo CONTRATADO de todas as condições implicará em suspensão
do prazo para o pagamento, bem como a sua responsabilidade por eventuais ônus
decorrentes de atraso no recolhimento dos impostos e contribuições incidentes sobre o
faturamento apresentado, sem prejuízo das penalidades previstas.

§5º. O CREA-PR não se responsabilizará por quaisquer obrigações não previstas neste
instrumento nem fará adiantamentos de valores ao CONTRATADO, sejam de que natureza
forem.

§6º. Desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de alguma forma, o eventual e imotivado
não pagamento por parte do CREA-PR ensejará encargos moratórios entre as datas de vencimento
e do efetivo pagamento do documento fiscal, que serão calculados por meio da aplicação
da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga;

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

i/365 I = (6/100)/365 I = 0,00016438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%

§7º. No valor constante do caput estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto.

CLAUSULA QUINTA – DO REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado de
11/08/2023, que por sua vez representa a data do orçamento estimado pelo CREA-PR para a
licitação que originou este instrumento. Neste sentido:



a) Após o interregno de um ano, os valores ainda a serem pagos poderão ser reajustados
mediante requerimento instruído do CONTRATADO, por meio da aplicação do
percentual acumulado no período, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor –
INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

b) Nos eventuais reajustes subsequentes ao primeiro, se for o caso, o interregno mínimo de
um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

c) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CREA-PR pagará ao
CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

d) Na aferição final, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

e) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

f) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

g) O reajuste será realizado por apostilamento.

CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREA-PR

Além das obrigações constantes no Termo de Referência, são encargos do CREA-PR:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com este Contrato e todos os seus anexos e referências.

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas.

c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto executado, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

d) Acompanhar e fiscalizar a execução deste instrumento e o cumprimento das obrigações
pelo CONTRATADO.

e) Comunicar o CONTRATADO para a emissão do documento fiscal que se refira à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e/ou quantidade.

f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Contrato.

g) Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas em lei e neste instrumento.



h) Emitir decisão sobre todos os pedidos e reclamações relacionadas à execução deste
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. Para tanto, o
CREA-PR terá o prazo de 15 (quinze) dias para decidir, contados do protocolo do
requerimento do CONTRATADO, sendo admitida a prorrogação motivada.

i) Cientificar o setor de representação judicial do CREA-PR para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO.

j) Notificar o emitente da garantia quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Parágrafo único: O CREA-PR não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução deste Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e de
seus eventuais anexos, assumindo exclusivamente os seus riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, respondendo, ainda, aos seguintes encargos:

a) Manter preposto aceito pelo CREA-PR para representá-lo na execução deste Contrato.

b) Atender às determinações regulares emitidas pela fiscalização deste instrumento ou
ainda por autoridade superior.

c) Alocar, sempre que for o caso, os recursos humanos necessários ao perfeito
cumprimento deste Contrato, com habilitação e conhecimento técnico adequados,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pela fiscalização deste Contrato, os componentes do objeto nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
insumos empregados.

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/1990), bem como por todo e
qualquer dano causado ao CREA-PR ou à terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CREA-PR, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso existente, o valor correspondente aos danos sofridos.

f) Não contratar, para a execução direta ou indireta deste Contrato, cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
CREA-PR ou ainda da fiscalização ou do gestor deste instrumento.



g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas e
previdenciárias, inclusive previstas em acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho
ou equivalentes das categorias abrangidas na execução deste Contrato, bem como
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade ao CREA-PR.

h) Comunicar à fiscalização deste instrumento, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique por conta da execução do
objeto. Ainda no mesmo prazo, responder a todo e qualquer questionamento efetuado
pela fiscalização deste instrumento.

i) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CREA-PR ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, se for o caso e a qualquer tempo, ao local e aos
documentos relativos à execução do objeto.

j) Paralisar, por determinação da fiscalização do CREA-PR, qualquer atividade na
execução do objeto que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens do CREA-PR e/ou de terceiros.

k) Promover a guarda, a manutenção e a vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário, se for o caso, à execução do objeto, durante a vigência deste Contrato.

l) Executar o objeto com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo as instalações do CREA-
PR que eventualmente fizer uso sempre limpas e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina.

m) Submeter previamente, por escrito, à fiscalização deste Contrato, para análise e
manifestação, quaisquer mudanças que fujam às especificações deste instrumento e/ou
dos seus anexos.

n) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

o) Manter durante toda a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação que deu origem a
este instrumento.

p) Cumprir, durante todo o período de execução deste Contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação.

q) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
deste Contrato.

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento da sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto.

s) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as
normas de segurança do CREA-PR.



CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

Este instrumento incorrerá no tratamento de dados pessoais pelas partes, abrangendo a sua coleta,
recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento,
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação,
comunicação, transferência, difusão ou extração, motivo pelo qual as pessoas físicas relacionadas
neste instrumento consentem e autorizam desde já o livre fornecimento, tratamento e uso dos seus
dados pessoais de forma a atender única e exclusivamente a finalidade pública prevista neste
ajuste, com vistas à persecução do interesse público e com o objetivo de executar as competências
legais e cumprir as atribuições do serviço público exercido pelo CREA-PR, estando a utilização
de tais dados atrelada a uma atividade estatal e, portanto, submetida, dentre outros, ao princípio
da publicidade e aos ditames da Lei de Acesso à Informação (Lei n.º 12.527/2011).

§1º. Os dados coletados e armazenados em virtude do presente instrumento poderão ser
livremente acessados e utilizados pelo CONTRATADO desde que observados os princípios e
regras previstos na LGPD.

§2º. O CREA-PR poderá:

a) Realizar o uso compartilhado de dados pessoais com outros entes da Administração
Pública, objetivando atender a finalidades específicas de execução de políticas públicas
e a atribuições legais de outros órgãos e entidades públicos, respeitados os princípios de
proteção de dados pessoais elencados no art. 6º da LGPD;

b) Realizar o compartilhamento de dados pessoais constantes de bases de dados com entes
privados, nas hipóteses previstas no art. 26, §1º, da LGPD.

§3º. As partes se obrigam ao cumprimento das regras estabelecidas na LGPD quanto ao
armazenamento e tratamento de dados pessoais aqui informados, de modo que os padrões, meios
técnicos e processos envolvidos sejam suficientemente anonimizados e compatíveis com a
execução livre e desembaraçada do objeto deste instrumento.

§4º. O CONTRATADO deverá executar o objeto descrito na Cláusula Primeira deste instrumento
observando os princípios previstos na LGPD, em especial os da finalidade, adequação,
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação no tratamento dos dados.

§5º. O CREA-PR declara possuir um departamento de controladoria interna, contando com a
figura do Controler a quem compete tomar as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais
(cujos dados para contato e identificação poderão ser solicitados a qualquer tempo), e adota
processos internos de governança para a proteção de dados, os quais serão alterados ou adequados,
conforme o caso, sempre que for necessário para o atendimento às premissas da LGPD, devendo
o CONTRATADO também armazenar e tratar os dados pessoais fornecidos neste instrumento de
acordo com tais premissas, adotando padrões, meios técnicos, processos e regras de compliance,
de modo que os dados pessoais sejam considerados suficientemente protegidos, sob pena de
aplicação das penalidades previstas neste ajuste.

§6º. O CONTRATADO estará passível à aplicação das sanções previstas neste Contrato no caso
de haver sido constatado o descumprimento, de forma deliberada ou por incapacidade técnica,
dos princípios indicados no §4º desta Cláusula, sem prejuízo à rescisão deste ajuste. As eventuais
irregularidades cometidas durante a vigência deste instrumento quanto ao tratamento de dados
pessoais, inclusive as decorrentes de práticas de mercado amplamente adotadas, serão apuradas e
apenadas ainda que constatadas após a execução do objeto.

§7º. As condições previstas na Cláusula Primeira quanto à execução do objeto deste instrumento
não poderão conflitar direta ou indiretamente com a LGPD ou frustrar os objetivos nela



estabelecidos, devendo as partes notificarem imediatamente uma à outra no caso de identificarem
qualquer ameaça ao seu cumprimento. Nesta hipótese, deverá ser instaurado o competente
expediente administrativo, mediante o qual serão evidenciadas as tratativas que deram ensejo à
respectiva adequação, se for o caso.

§8º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

§9º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

§10. O CREA-PR deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

§11. Uma vez terminados o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

§12. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados, prepostos e assemelhados,
sobre os deveres previstos na LGPD, adotando medidas eficazes para proteção de dados
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste Contrato.

§13. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância

§14. O CREA-PR poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

§15. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CREA-PR, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações e comprovações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

§16. O banco de dados formados a partir deste Contrato, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos pelo CONTRATADO em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos. O referido banco de dados deve ser desenvolvido em
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo CREA-PR nas
hipóteses previstas na LGPD.

§17. Este Contrato está sujeito a ser alterado de forma unilateral pelo CREA-PR nos
procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

CLAUSULA NONA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO



O CONTRATADO deverá prestar o valor de R$ 1.145,00 (um mil, cento e quarenta e cinco reais),
a título de garantia contratual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global deste Contrato,
devendo, a referida garantia ter prazo de validade inicial idêntica à deste instrumento, que poderá
ser estendida na hipótese de sinistro.

§1º. O CONTRATADO pode optar por uma das seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b) Seguro-garantia, nos termos do art. 97 da Lei n.º 14.133/2021; ou

c) Fiança bancária.

§2º. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos
eventualmente decorrentes da execução deste instrumento, tais como:

a) Prejuízos advindos da não execução do objeto deste Contrato e do não adimplemento das
obrigações nele previstas;

b) Prejuízos causados ao CREA-PR ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo do
CONTRATADO ou seus agentes, durante a execução do Contrato;

c) Multas moratórias e/ou punitivas aplicadas pelo CREA-PR ao CONTRATADO;

d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas
pelo CONTRATADO.

§3º. Na hipótese de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado junto à Caixa Econômica
Federal (Banco n.º 104), agência n.º 0373, operação n.º 003, Conta Corrente n.º 600-2, mediante
depósito identificado em favor do CREA-PR. Tal valor será transferido pelo CREA-PR para uma
conta poupança, visando à sua correção e remuneração conforme regulamentação vigente, até que
ocorra o previsto no §14 desta Cláusula.

§4º. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério competente.

§5º. A inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia ou para a sua reposição,
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor global deste
instrumento por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a
um mês autoriza o CREA-PR a promover a rescisão deste Contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular desta Cláusula.

§6º. Na hipótese de garantia na modalidade de fiança bancária, sob a pena de não ser aceita, deverá
constar expressa renúncia do fiador, aos benefícios dos artigos 827 e 838 do Código Civil, e ainda:

a) Emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco Central do Brasil.

b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário e principal pagador, fará o
pagamento ao CREA-PR, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado
não cumpra suas obrigações;

c) Na eventual designação de foro para dirimir questões relativas à fiança, deve ser eleito o
foro da Subseção Judiciária de Curitiba, Seção Judiciária do Paraná, excluído qualquer
outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

§7º. No caso de a prestação da garantia ser efetuada na modalidade de seguro-garantia, o
CONTRATADO se obriga a:

a) Comunicar à seguradora, para aprovação de sua apólice, eventuais alterações deste
instrumento;

b) Fazer com que o valor coberto pela apólice esteja plenamente indexado a este Contrato;



c) Pagar junto à seguradora, na hipótese de reajustamento monetário ser superior ao
estabelecido na respectiva apólice, os valores adicionais, de modo a permitir que os
valores das obrigações seguradas mantenham a mesma variação prevista neste Contrato;

d) Fazer com que a apólice vigore por todo o período de vigência exigido e somente venha
a extinguir-se com o cumprimento integral de todas as obrigações oriundas deste
Contrato e de seus aditamentos;

e) Providenciar junto à seguradora os endossos referentes as eventuais modificações de
vigência e/ou de valor deste Contrato.

f) Constituir em documento único, reunindo todas as apólices, quando necessária a
formalização de garantias adicionais resultantes de acréscimo, reajuste ou reequilíbrio.

g) Sob a pena de não ser aceita, exigir da seguradora que a apólice indique:

i. O CREA-PR como beneficiário;

ii. Que o seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
CONTRATADO por meio deste instrumento, inclusive as de natureza trabalhista
e/ou previdenciária, até o valor limite de garantia fixado na apólice.

iii. Na eventual designação de foro para dirimir questões relativas à cobertura, deve ser
eleito o foro da Subseção Judiciária de Curitiba, Seção Judiciária do Paraná,
excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

§8º. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo
CREA-PR, com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO.

§9º. A comprovação da garantia deve ser efetuada de forma digitalizada, por intermédio do e-
mail licitacao@crea-pr.org.br. O CREA-PR poderá solicitar documentos complementares, na
hipótese de não ser possível confirmar a efetividade da garantia apresentada.

§10. No caso de alteração do valor deste Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser readequada ou prorrogada nas mesmas condições. A forma de complementação da
garantia se aplica em qualquer hipótese de reajustamento do valor contratual, inclusive na
hipótese de ser firmado termo aditivo para a execução de componentes inicialmente não previstos.

§11. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pelo CREA-PR, para compensação
de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta do CONTRATADO, este
deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que
tiver sido notificado.

§12. Toda e qualquer garantia prestada responderá pelo cumprimento das obrigações do
CONTRATADO, eventualmente inadimplidas na vigência deste Contrato e da garantia, e não
serão aceitas se o garantidor limitar o exercício do direito de execução ou cobrança ao prazo da
vigência da garantia.

§13. A garantia contratual será utilizada de forma prioritária pelo CREA-PR sempre que incidir
uma penalidade sobre o CONTRATADO, ou ainda, na hipótese de qualquer falha na execução
dos termos deste instrumento, de acordo com os percentuais estabelecidos para cada caso. O
CREA-PR poderá utilizar a garantia contratual a qualquer momento, para se ressarcir de quaisquer
obrigações inadimplidas pela CONTRATADO.

§14. Após a execução do objeto deste Contrato, com o término da sua vigência, constatado o
regular cumprimento de todas as obrigações a cargo do CONTRATADO, mediante seu
requerimento a garantia por ele prestada será liberada ou restituída pelo CREA-PR, conforme o
caso, sendo considerada extinta com a devolução da apólice, carta fiança ou títulos da dívida
pública, ou ainda com a transferência bancária da importância em dinheiro por ela depositada,
corrigida conforme o §3º desta Cláusula.



§15. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até
a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pelo CREA-PR.

§16. O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO será notificado pelo CREA-PR
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.

§17. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro,

§18. A garantia de execução é independente de eventual garantia de produto e/ou serviço que
integre o objeto.

§19. O CONTRATADO autoriza o CREA-PR a reter a garantia, a qualquer tempo, na forma
prevista neste Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A inexecução parcial ou total do objeto ou a prática dos atos indicados nesta cláusula, constatada
a ação ou a omissão do CONTRATADO relativamente às obrigações contratuais, torna passível
a aplicação das sanções previstas no artigo 156 da Lei n.º 14.133/2021, bem como facultará ao
CREA-PR a exigir perdas e danos, observando o contraditório e a ampla defesa, conforme a seguir
descrito:

a) Advertência, que poderá ser aplicada no caso de inexecução parcial das obrigações e
responsabilidades assumidas, por culpa do CONTRATADO, bem como no caso de outras
ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do
CREA-PR, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) Multa, que será aplicada nas hipóteses de falhas, atraso injustificado, inexecução parcial
ou total, sendo observadas a tipificação e a base de cálculo indicados nas alíneas “c” e
“d”, conforme o caso;

c) Impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 03 (três) anos, conforme
os parâmetros a seguir transcritos, sem prejuízo das multas previstas e das demais
penalidades legais;

TABELA 1

Grau da Infração
Base de cálculo

Multa (incidente
sobre o valor global)

Mínimo Máximo

1 3 % Não aplicável 1 ano

2 10 % 1 ano 2 anos

3 20 % 2 anos 3 anos



d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, conforme os parâmetros a seguir transcritos, sem prejuízo das
multas previstas e das demais penalidades legais.

TABELA 2

Grau da Infração
Base de cálculo

Multa (incidente
sobre o valor global)

Mínimo Máximo

4 30 % 3 anos 6 anos

TABELA 3

Item Tipificação
Grau da
Infração

Incidência

1 Dar causa à inexecução parcial 1 Por ocorrência

2
Dar causa à inexecução parcial que cause
grave dano ao Crea-PR, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo

2 Por ocorrência

3 Dar causa à inexecução total. 3 Por ocorrência

4
Ensejar o retardamento da execução ou da
entrega do objeto sem motivo justificado.

3 Por ocorrência

5
Apresentar documentação falsa ou prestar
declaração falsa durante a execução.

4 Por ocorrência

6 Praticar ato fraudulento na execução. 4 Por ocorrência

7
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza.

4 Por ocorrência

8
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº
12.846/2013.

4 Por ocorrência

§1º. Será configurada a inexecução parcial do objeto, sem prejuízo à rescisão por
inadimplência, quando houver paralisação da execução do objeto, de forma injustificada, por mais
de 15 (quinze) dias ininterruptos, ocasião que dará origem a aplicação das sanções anteriormente
descritas, sendo a multa aplicada sobre a parcela em inadimplência, assim considerada a parte do
objeto ainda pendente de execução.

§2º. Incidir-se-ão percentuais de multa por reincidência de infrações, nas seguintes hipóteses:

a) 10% (dez por cento) do valor da multa a ser aplicada, se a reincidência ocorrer num prazo
de até 60 (sessenta) dias;

b) 5% (cinco por cento) do valor da multa a ser aplicada, se a reincidência ocorrer num prazo
de até 120 (cento e vinte) dias.

§3º. Será configurada a inexecução total do objeto nas seguintes hipóteses, sem prejuízos
à rescisão por inadimplência e aplicação da sanção correspondente, quando:

a) Houver atraso injustificado para a entrega do objeto por mais de 15 (quinze) dias;

b) O objeto não for aceito pela fiscalização, por deixar de atender às especificações deste
instrumento.



§4º. As sanções poderão ser aplicadas ao CONTRATADO juntamente à de multa, e obedecerão
ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e
consequências.

§5º. O CREA-PR observará a boa-fé do CONTRATADO e as circunstâncias atenuantes e
agravantes em que a infração foi praticada. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a
penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja
corrigida no prazo fixado pela fiscalização e não tenha causado prejuízos ao CREA-PR ou a
terceiros.

§6º. Na aplicação das sanções o CREA-PR considerará, motivadamente, as razões e documentos
apresentados, a gravidade da falta, seus efeitos sobre as atividades administrativas e institucionais
e o interesse público decorrente, bem como os antecedentes do CONTRATADO, podendo deixar
de aplicá-las, mesmo que parcialmente, se admitidas as suas justificativas.

§7º. Na hipótese de o CONTRATADO não possuir valor a receber do CREA-PR e/ou não for
possível suprir por meio da eventual garantia, ser-lhe-á concedido o prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo
efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao departamento competente para que seja
inscrito na dívida ativa do Crea-PR, podendo ainda proceder à cobrança judicial.

§8º. O CREA-PR, cumulativamente, poderá:

a) Reter o pagamento que se originaria na obrigação não cumprida;

b) Reter todo e qualquer pagamento que extrapole a diferença da eventual garantia prestada,
até o efetivo adimplemento da multa, ou abater tal diferença diretamente do pagamento a
ser efetuado ao CONTRATADO, independentemente de notificação extrajudicial.

§9º. Na ocorrência de qualquer fato que possa implicar na imposição de uma eventual penalidade,
o CONTRATADO será notificado a apresentar defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir do dia útil seguinte ao envio da notificação eletrônica (e-mail de contato
informado na proposta de preço), de forma a garantir o exercício dos princípios do contraditório
e da ampla defesa.

§10. O pagamento de eventual multa não exime o CONTRATADO de corrigir os danos que a sua
conduta, seja por ação ou omissão, de seus prepostos, ou ainda de terceiros, autorizados ou não,
tenham provocado ao CREA-PR.

§11. As multas e demais penalidades eventualmente aplicadas serão registradas, se for o caso, no
cadastro do CONTRATADO junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
Sicaf, e ainda no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis.

§12. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

§13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação.

§14. Os débitos do CONTRATADO resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
eventualmente devidos pelo CREA-PR decorrentes deste mesmo contrato, ou ainda de outros
contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o CREA-PR.



CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

Este Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

§1º. Caso as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
automaticamente prorrogada até a conclusão da execução do objeto, caso em que o CREA-PR
providenciará a readequação do cronograma fixado, se for o caso.

§2º. Quando a não conclusão deste Contrato, referida no parágrafo anterior, decorrer de culpa
do CONTRATADO:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá o CREA-PR optar pela extinção deste Contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução do objeto remanescente.

§3º. Este Contrato pode também ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º
14.133/21, a se concretizar conforme os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

§4º. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa oriunda deste ajuste correrá à Conta n.º 6.2.2.1.1.01.04.09.011 - Serviços de Seleção,
Treinamento e Orientação Profissional, consignada em orçamento próprio do CREA-PR.

Parágrafo único: a dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, caso necessária, será
indicada oportunamente por ocasião da liberação dos créditos correspondentes.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Para fins de acompanhamento e fiscalização da execução deste Contrato, conforme determina o
Art. 117 da Lei n.º 14.133/2021, ficam investidos das respectivas responsabilidades os servidores
a seguir descritos, que poderão ser assessorados por outros prepostos nomeados oportunamente:



a) Gestor: Claudemir Marcos Prattes, matrícula n.º 970, agente profissional, Gerente do
Departamento de Relações Institucionais;

b) Fiscal Técnico: André Vinicius Pagani Szajda, matrícula n.º 1239, agente administrativo,
facilitador;

c) Fiscal Administrativo: Paula Franciele da Silva Simeão, matrícula n.º 1789, agente
administrativa.

§1º. O CREA-PR poderá, no decorrer do Contrato, alterar quaisquer dos agentes nomeados por
força do caput, ocasião em que o CONTRATADO será notificado.

§2º. O CONTRATADO se sujeitará à inspeção do objeto executado, e aceitará os métodos e
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização do CREA-PR, quer seja
exercida pelo próprio CREA-PR ou pessoa por este designada, obrigando-se a fornecer todos os
dados, relação de pessoal, elementos, esclarecimentos e comunicações julgadas necessárias à
execução do objeto.

§3º.O acompanhamento, a fiscalização e o controle efetuados pelo CREA-PR ou por pessoa por
ele designada, serão exercidos no interesse exclusivo do CREA-PR e não exime o
CONTRATADO da responsabilidade exclusiva pela execução do objeto, inclusive perante
terceiros.

§4º. Aos servidores indicados no caput compete, dentre outras atribuições:

a) Acompanhar, fiscalizar e exigir do CONTRATADO o exato cumprimento dos termos e
condições previstas neste instrumento, inclusive quanto às obrigações acessórias;

b) Prestar ao CONTRATADO as orientações e esclarecimentos necessários à execução do
objeto, inclusive as de ordem técnica;

c) Anotar em registro próprio eventual intercorrência operacional, as medidas adotadas para
a respectiva solução, bem como as orientações, esclarecimentos e solicitações verbais
efetuadas ao CONTRATADO;

d) Encaminhar ao superior imediato eventual relato circunstanciado de todos os fatos e
ocorrências que caracterizem atraso ou descumprimento de obrigações assumidas e que
sujeitem o CONTRATADO às multas ou sanções previstas;

e) Efetuar o recebimento provisório dentro de cada esfera de atuação, elaborando um
relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro,
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução deste Contrato e demais
documentos que julgarem necessários, encaminhando-os ao gestor para o recebimento
definitivo, conforme as suas orientações procedimentais.

§5º. Compete ao Gestor do Contrato, dentre outras, as seguintes atividades:

a) Convocar reuniões com a participação dos Fiscais Técnico e Administrativo para
esclarecer questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato;

b) Exigir a correta execução do objeto contratado, determinando eventuais correções ao
CONTRATADO;

c) Indicar eventuais glosas no pagamento;

d) Instaurar processos de averiguação de falhas visando, se for o caso, à aplicação de
sanções ao CONTRATADO;

e) Sugerir eventuais alterações contratuais;

f) Comunicar a falta ou a deficiência de serviços prestados;

g) Autorizar o faturamento do objeto após a assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo ou da Certificação da despesa, conforme o caso.



§6º. Compete ao Fiscal Técnico, dentre outras, as seguintes atividades:

a) Elaborar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto
constante do instrumento contratual ou na ordem de compra e/ou serviços, e do Termo
de Recebimento Definitivo;

b) Avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregue e justificativas, a
partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação
definidos em contrato;

c) Fiscalizar do contrato do ponto de vista de negócio e funcional da solução, verificando
a manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação;

d) Aceitar ou recusar o objeto;

e) Manter o histórico de gestão do contrato, contendo o registro formal de todas as
ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, com o apoio do Fiscal
Administrativo;

f) Identificar não conformidades na execução do objeto com os termos contratuais.

§7º. Compete ao Fiscal Administrativo, dentre outras, as seguintes atividades:

a) Verificar, em com conjunto com o Fiscal Técnico, a aderência do CONTRATADO
aos termos contratuais;

b) Verificar, com conjunto com o Fiscal Técnico, a manutenção das condições
habilitatórias do CONTRATADO;

c) Verificar a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária para fins de pagamento.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

As dúvidas na execução dos termos aqui estabelecidos, que modifiquem ou alterem sua
substância, serão objetos de novos acordos consubstanciados em aditivos a este Contrato. A
alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará válida se
atendida à legislação em vigor, tomada expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente
se aderirá, passando a dele fazer parte.

§1º. O CONTRATADO indica como sua representante legal junto ao CREA-PR a Sra.
CAROLINA AMENO TEIXEIRA DE MACEDO – que por sua vez poderá ser contatado por
meio do telefone celular n.º (61) 99340-1513, e-
mails carolameno@hotmail.com, danielalves@gmail.com, duvidaslicita@hotmail.com – a qual
durante o período de vigência deste Contrato, será a pessoa a quem o CREA-PR recorrerá
sempre que for necessário, inclusive para requerer esclarecimentos e exigir solução de eventuais
pendências ou falhas que porventura venham a surgir durante a execução do objeto. Cabe ainda
ao CONTRATADO comunicar formalmente ao CREA-PR na hipótese de eventual alteração
da representante aqui nomeada.

§2º. O CONTRATADO se declara ciente de que a violação das obrigações assumidas nos termos
deste Contrato implica em sua responsabilização civil e criminal por seus atos e omissões, e pelas
perdas e danos a que der causa, seja diretamente ou através de terceiros, exceto nas hipóteses
devidamente comprovadas de caso fortuito ou força maior, devendo, tão logo constate a
incidência das exceções indicadas, também sob pena de responsabilidade, comunicar de imediato
ao CREA-PR.



§3º. O CONTRATADO se declara ciente também que é a única responsável pela execução do
objeto, incidindo sobre ela a aplicação de qualquer penalidade prevista pelo descumprimento das
obrigações assumidas, independentemente dos atos e/ou omissões de eventual preposto.

§4º. Reserva-se ao CREA-PR o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução do
objeto, desde que haja conveniência para a Administração, devidamente fundamentada. Se isso
vier a ocorrer, o CONTRATADO terá direito a receber somente os valores referentes à execução
efetivamente recebida pelo CREA-PR.

§5º. Na hipótese de ser constatada alguma divergência nas especificações deste instrumento
durante a execução do objeto, o CONTRATADO deverá, imediatamente e formalmente, solicitar
esclarecimentos ao CREA-PR. O objeto executado de maneira incorreta será corrigido pelo
CONTRATADO sem quaisquer ônus para o CREA-PR e sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas neste Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo CREA-PR, segundo as disposições contidas na Lei n.º
14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, e ainda nas normas e
princípios gerais de Direto Administrativo e de contratos públicos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei
n.º 14.133/2021.

Parágrafo único: os registros que não caracterizem alteração deste Contrato podem ser
realizados por meio de simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do artigo 136 da Lei indicada no caput.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Curitiba, Seção Judiciária do Paraná, excluído qualquer
outro - por mais privilegiado que seja ou se torne - para a solução de litígios decorrentes deste
instrumento.

Curitiba, data da assinatura eletrônica.



Carolina Ameno Teixeira de Macedo
Contratado

Presidente do CREA-PR
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